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Empresa não paga danos morais porque culpa pelo acidente foi do motorista
As ações por danos morais são cada vez mais numerosas na Justiça do Trabalho. Mas não é sempre que o resultado é favorável ao trabalhador. Em processo julgado pela Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho na última quarta-feira, não foi concedido o pedido de indenização de danos morais e materiais de um motorista que sofreu acidente de trânsito em serviço. A razão é que a culpa pelo acidente, segundo a 3ª Vara do Trabalho de Betim (MG), foi do próprio trabalhador, que teria ultrapassado a velocidade adequada para a pista em que trafegava. 

O trabalhador alegou que o caminhão apresentou problemas de freio e, por isso, perdeu o controle do veículo, onde estavam mais dois ajudantes, sendo que um deles morreu no local do acidente. Informou ter sofrido diversas lesões no abdômen, inclusive em órgãos internos, contusão no tórax e fratura no ombro direito. Contratado como motorista de carreta pela União Transportadora e Logística Ltda. em novembro de 2005, sofreu o acidente no mês seguinte, quando transportava materiais de construção da Construmega – Megacenter da Construção Ltda. Em maio de 2006, foi despedido. 

Segundo notícia publicada pelo jornal Estado de Minas, juntada ao processo pelo próprio motorista, o caminhão descia uma das curvas mais perigosas da MG-160, via de acesso à BR-040, quando despencou de uma altura de cinco metros. Um tenente do Corpo de Bombeiros, entrevistado pela repórter e que prestou assistência na hora do acidente, informou que ele vinha a uma velocidade que não permitiu uma frenagem eficaz. “O trecho é um declive acentuado com curva fechada, seguida de uma ponte estreita. São muito comuns acidentes nesse local. Ele tentou controlar o veículo e há marcas fortes no chão, mostrando a tentativa. Mas bateu nas margens de concreto da ponte e caiu em córrego conhecido como Tumbá”, disse o bombeiro. 

O motorista ajuizou ação reclamatória para ter direito à estabilidade provisória acidentária e a receber indenização por danos morais e materiais. Ele responsabilizava as empresas, devido ao problema de freio no caminhão. No entanto, o próprio trabalhador informou que cinco dias antes havia levado o veículo para revisão. As afirmações do autor da ação, a notícia de jornal, o laudo pericial e o depoimento do mecânico que fez a revisão do sistema de freio do caminhão serviram de base para que o juiz julgasse improcedente o pedido de indenização, pois considerou haver culpa exclusiva do motorista. Quanto à estabilidade provisória, o juiz deferiu-a, convertendo-a em indenização compensatória. 

O trabalhador recorreu quanto à indenização, alegando ser desnecessária a comprovação da culpa da empresa para o reconhecimento de dano moral, tendo em vista a teoria do risco (própria da atividade econômica). Sustentou, ainda, que teria demonstrado a lesão ao seu patrimônio moral, a conduta e o nexo de causalidade, suficientes para o deferimento da reparação pecuniária. No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) e a Primeira Turma do TST mantiveram o entendimento da sentença. 

Para o ministro Walmir Oliveira da Costa, relator do recurso de revista, “aquele que comete ato ilícito pode ser responsabilizado objetivamente, ou seja, sem a necessidade de demonstração de culpa”. Porém, são duas as situações para que seja possível a aplicação do artigo 927 do Código Civil: haver previsão legal ou quando o risco para direitos de terceiro for inerente à natureza da atividade desenvolvida pelo autor da lesão. Nenhuma das situações se aplica ao caso, de acordo com o relator. 

Em sua análise, o ministro julgou não haver violação à legislação na decisão do TRT/MG. Segundo o relator, o Regional concluiu pela culpa exclusiva do reclamante devido às provas oral e pericial, avaliando que o motorista conduzia o veículo em velocidade superior à permitida, o que comprometeu a eficácia da frenagem. Registrou, também, que o automóvel foi submetido a revisões em oficina mecânica antes e depois do acidente, nas quais ficou constatada a incolumidade do freio. 


(Lourdes Tavares)
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

07/05/2008

Programa de Rotulagem de Produtos Químicos busca diminuir acidentes
Acidentes e riscos causados por informações incorretas e definições desencontradas nos rótulos de produtos químicos fizeram com que as Nações Unidas determinassem a criação de um sistema mundial, com o intuito de uniformizar a comunicação referente aos perigos relacionados aos produtos químicos. O Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), visa proporcionar maior segurança no manuseio, transporte e consumo de produtos químicos.

O principal motivo que levou os países membros da Organização das Nações Unidas (ONU) à criação do GHS foi a pouca ou total incompatibilidade entre as inúmeras legislações atualmente em vigor que permitem que coexistam, no plano internacional, classificações e rotulagens diferentes para um mesmo produto químico.
Para Gilmar Trivelato, pesquisador da Fundacentro de Minas Gerais, a falta de informação pode resultar em acidentes como incêndios e explosões, causando mortes ou lesões, assim como a exposição aguda ou repetida a produtos químicos que resultam em diversas doenças. “Hoje um mesmo produto pode ser classificado como inflamável por um sistema e não por outro, o que pode implicar na não prevenção ou na adoção de medidas desnecessárias e de alto custo”, explica Trivelato.

“Além disso, alguns são comercializados com a rotulagem em idioma estrangeiro, de difícil compreensão pelos trabalhadores e mesmo por grande parte dos técnicos encarregados de elaboração de programas de prevenção”, acrescenta a química e pesquisadora da Fundacentro Arline Sydneia Abel Arcuri. “A rotulagem apropriada e as fichas de segurança bem feitas são, portanto, as formas mais rápidas e baratas de conhecimento dos potenciais danos do produto à saúde, meio ambiente e a segurança. São por isto consideradas ferramentas fundamentais para a comunicação do risco ao qual poderão estar submetidos os usuários do produto”, completa a pesquisadora.

O documento do GHS, conhecido como “Livro Púrpura” (Purple Book), é um livro composto por requisitos técnicos de classificação e de comunicação de perigos, com informações explicativas sobre como aplicar o sistema e está disponível oficialmente em inglês, francês e espanhol, sendo que sua tradução para o português é uma das prioridades na área, segundo Roque Puiatti, vice-presidente do Sub-Comitê do GHS no Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (Ecosoc). 

Histórico da criação do GHS

A Segunda Cúpula Mundial das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, que ocorreu em Joanesburgo, na África do Sul, em 2002, estabeleceu 2008 como o ano em que todos os países deveriam implementar o GHS. No entanto, o coordenador de Vigilância Ambiental do Ministério da Saúde, e vice-coordenador do GT-GHS, André Fenner, estima que o Brasil só deva implantar o GHS em 2011, e para substâncias puras, alcançando somente em 2016 o mesmo nível para misturas (como tintas e colas). Os custos relativos à realização de novos testes, a fim de fazer uma nova classificação dos produtos existentes, e da adequação dos rótulos e das fichas de segurança, são os maiores obstáculos para a implantação do GHS no Brasil. 

As primeiras iniciativas para a harmonização da classificação e da rotulagem de produtos químicos foram tomadas pela OIT. Em 1989, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) elaborou e adotou a Convenção 170 e a Recomendação 177 sobre Segurança no Uso de Produtos Químicos no Trabalho. Por meio desses instrumentos, os países que as ratificaram, incluindo o Brasil, obrigaram-se a adotar um sistema para classificação e rotulagem de produtos químicos. 

Características do sistema

O GHS não é uma regulamentação e não tem caráter compulsório, embora cada país deva ter uma legislação própria a esse respeito. Portanto, as instruções apresentadas são de adoção voluntária em cada país mas fornecem um mecanismo para atender à exigência básica de qualquer sistema de comunicação de perigos que permita decidir se um produto químico fabricado ou fornecido é perigoso e, a partir desta constatação, preparar um rótulo e uma Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) apropriado. 

Como o GHS é um sistema voluntário, sua adoção depende da sensibilização e do comprometimento da indústria e dos governos nacionais para que sejam feitas as mudanças legais necessárias em cada país. Nos Estados onde já existem sistemas implantados, espera-se que os componentes do GHS sejam aplicados dentro das estruturas existentes. 

Implementação do GHS no mundo

Somente dois países no planeta, Nova Zelândia e Japão, já anunciaram a adoção completa do sistema GHS. O Brasil deve basear sua adoção nas medidas que forem tomadas pela União Européia, que criaram o REACH (Sistema Europeu para o Registro e Avaliação de Produtos Químicos), uma atualização de um sistema já existente, e que incorpora questões como o desenvolvimento sustentável, gestão e responsabilidade ambiental, assim como de gerenciamento de produtos conforme sua qualidade e periculosidade toxicológica. Para Trivelato, as indústrias químicas que não atenderem os padrões da Reach encontrarão barreiras para vender seus produtos no mercado europeu.

“A partir de 2010 o fornecedor de substâncias químicas para o mercado europeu também deverá seguir o GHS e outros detalhes específicos que estão sendo acrescentados na legislação européia sobre o assunto”, aponta Trivelato. Ele ainda adianta que a implementação do GHS na União Européia poderá beneficiar sua implementação no Brasil. “A União Européia dispõe de inúmeras bases de dados confiáveis sobre avaliação de produtos químicos que estarão disponíveis para o público em geral, sem custos. Além disso, a agência responsável pela implementação já classificou inúmeras substâncias. Assim, o processo no Brasil poderá se valer desse trabalho já realizado e das informações disponibilizadas, dispensando o custo com organização de bases próprias e outros esforços. Em outras palavras, podemos pegar uma boa carona”, observa.

Para se ter uma noção de como as imagens dos pictogramas podem ser confusas e perigosas, em uma pesquisa feita em 2000 pelo pesquisador da Fundação Oswaldo Cruz, o biólogo Frederico Peres, com trabalhadores que utilizam agrotóxicos, partindo de um pictograma que significava “Mantenha o produto trancado e fora do alcance de crianças”, teve interpretações que variavam desde “Não aplicar o produto sobre a cabeça”, até “Guarde os agrotóxicos no armário da cozinha”.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

12/05/2008

Ministros criam nesta terça comissão para combater acidentes de trabalho
Governo, trabalhadores e empresários vão estudar medidas preventivas    

Os ministros da Previdência Social, Luiz Marinho, da Saúde, José Gomes Temporão, e do Trabalho, Carlos Lupi, assinam nesta terça-feira (13), às 11h, portaria conjunta instituindo a Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho, que tem como objetivo propor um plano de ações preventivas de acidentes e doenças do trabalho. A comissão será formada por representantes dos ministérios, dos trabalhadores e dos empresários. 

Na ocasião, também serão estabelecidos acordos de cooperação técnica entre a Previdência e os ministérios da Saúde e da Educação. A idéia é que a Previdência atue de forma integrada com a Saúde, principalmente na área de reabilitação profissional. 

O acordo com o Ministério da Educação - que será representado pelo ministro Fernando Haddad - prevê a inclusão de informações sobre saúde e segurança do trabalho nos currículos dos cursos de educação profissional. Pela proposta, vítimas de acidentes e doenças ocupacionais poderão ser incluídos no programa para pessoas com necessidades especiais, coordenado pelo Núcleo de Apoio a Pessoas com Necessidades Especiais (Napne). 

Comissão - O diretor do Departamento de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência, Remígio Todeschini, explica que a comissão tripartite vai trabalhar sobre as diretrizes do Plano Nacional de Saúde e Segurança do Trabalho, propondo a ampliação da política de prevenção, dos estudos e pesquisas e medidas para uniformizar os procedimentos normativos do governo. Ele lembra que, em 2006, foram registrados 503.890 acidentes e doenças do trabalho no Brasil, que resultaram em 2.717 mortes. Esses acidentes custam, por ano, mais de R$ 10 bilhões aos cofres da Previdência Social. 

Todeschini defende maior rapidez no tratamento da saúde dos trabalhadores vítimas de acidentes e doenças ocupacionais para que eles possam participar de programas de reabilitação profissional e serem novamente incluídos no mercado de trabalho. “O grande desafio é recolocar no mercado de trabalho, todo ano, 60 mil pessoas (segurados do INSS) com deficiência”, diz. 

Data: 13/05/2008

Hora: 11h

Local: Auditório do Ministério da Previdência Social, Brasília 

(Gilson Eusebio)
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/05/2008

Redução leve da capacidade de trabalho por doença ocupacional gera obrigação de indenizar 

Se comprovados todos os elementos componentes da responsabilidade civil - que são o dano, a ocorrência do ato ilícito por parte do empregador e o nexo de causalidade entre o comportamento culposo e o dano, nos termos do artigo 186 do Código Civil - deve haver a reparação devida, por danos morais, ao trabalhador lesionado, ainda que pequena a redução da capacidade de trabalho. 

Foi esta a decisão da 2ª Turma do TRT-MG, que condenou duas empresas (prestadora e tomadora de serviços) a pagarem indenização por danos moral e material a um empregado que teve sua capacidade laborativa reduzida em decorrência de acidente de trabalho, durante as obras de demolição de uma estrutura da empresa tomadora de serviços.

Além de não ter sido emitida CAT, a perícia médica registrou que houve, em conseqüência do acidente, resultados irreversíveis à integridade corporal e à saúde do autor. Foi diagnosticada “osteomielite” crônica, com redução de sua capacidade laborativa, em torno de 2,1%.

A relatora do recurso, juíza convocada Maria Cecília Alves Pinto, esclarece que o empregador responde pelos danos causados aos seus empregados, independentemente da intensidade destes. “A responsabilização civil existirá, ainda que a participação do empregador no evento danoso possa ser qualificada como culpa leve” - frisa.

No entender da relatora, o dano material, no caso, é muito superior ao percentual de perda da capacidade física do reclamante, tendo em vista a dificuldade natural de recolocação no mercado de trabalho, considerando a sua baixa escolaridade, a condição de trabalhador braçal e a condição física decorrente da doença ocupacional, que resultou numa pequena deficiência e processos infecciosos.

Foi apurado no processo que a primeira reclamada não adotou todas as medidas de prevenção e proteção, pois, conforme norma regulamentar do Ministério do Trabalho, toda demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado.

Ficou comprovado que as demolições eram feitas na informalidade, sem o devido preparo e treinamento dos trabalhadores, até porque, segundo testemunha, a empresa não possuía nenhum empregado fixo e fazia as demolições sem qualquer diligência, prudência ou perícia, sem se preocupar com os possíveis prejuízos que poderia causar a seus trabalhadores.

Conforme a relatora, não ficou configurada culpa exclusiva ou concorrente do autor, pois não houve comprovação técnica nesse sentido. Desta forma, ficou demonstrada a omissão culposa das reclamadas em não adotar as medidas necessárias para evitar a ocorrência de acidente do trabalho.

A responsabilidade solidária da segunda reclamada decorreu do erro na escolha da primeira reclamada para execução do serviço, a qual não tinha as mínimas condições para desenvolver atividade de demolição, não realizava fiscalização e vigilância quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e arregimentava trabalhadores sem observância da legislação.

Considerando que o acidente trouxe seqüelas que implicam em redução da capacidade laborativa, refletindo-se em toda a vida do trabalhador, a Turma elevou os valores de indenização por dano moral para R$ 15 mil reais e fixou os danos materiais em uma pensão mensal de 50% do salário mínimo até a completa recuperação da saúde, ou de forma vitalícia, caso o reclamante não recupere a sua plena aptidão para o trabalho.
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

Tempo de serviço na empresa é o critério para desempate em eleição de CIPA

06.05.2008

Havendo empate em eleição para CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), o critério de desempate a ser observado é o tempo de serviço na empresa e não a idade dos candidatos. Essa foi a decisão unânime da 1ª Câmara do TRT da 15ª Região, que tem sede em Campinas, ao negar provimento a recurso de empregador. 

Ele pretendia que fosse modificada sentença da 4ª Vara do Trabalho de Campinas, que determinou a reintegração de trabalhador demitido. Antes de ser dispensado, o reclamante havia participado de eleição para representante da CIPA da reclamada, empatando em número de votos com um colega que foi considerado pela empresa o eleito para a vaga de suplente, por ter mais idade. 

Para o relator do recurso no TRT, o juiz convocado Wilton Borba Canicoba, a prova documental nos autos comprovou, entre outros pontos, que o reclamante foi efetivamente votado para membro da CIPA, empatando com seu colega de trabalho, que acabou sendo o escolhido e empossado como membro suplente da CIPA em 22/08/2005. 

O magistrado também lembrou que a prova testemunhal deixou evidente que o critério de desempate para escolha do colega, em detrimento do reclamante, foi o da maior idade. Daí, segundo o relator, “resulta o vício, tendo em conta que o critério a ser utilizado é legal e não estaria ao alcance do livre arbítrio de quem quer que seja.” 

O juiz Wilton destaca que, a NR (Norma Regulamentadora) nº 5 (item 5.44) deixa claro que “Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no estabelecimento". 

No caso em debate, reforça o juiz, os documentos indicam que o autor possuía maior tempo de serviço que o colega de trabalho. “Não havendo qualquer alegação de que a dispensa do empregado, detentor de estabilidade provisória em face da eleição como membro da CIPA, tenha origem nas razões descritas no art. 165 da CLT, impõe-se a manutenção da r. decisão que deferiu a reintegração.”

Esse artigo da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que: “Os titulares da representação dos empregados nas CIPA (s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
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